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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 
31/2025. Ata de Registro de Preços nº 887/2024. Referência: Solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro e, subsidiariamente, o cancelamento do 
preço registrado para o item nº 30, contido na ata de registro de preços em 
referência. Solicitante: Metta Farmacêutica LTDA. – CNPJ: 
42.496.258/0001-70. Adendo à decisão proferida no bojo do processo 
administrativo nº 31/2025. Considerando a abertura do Processo 
Administrativo nº 31/2025, visando à análise do pedido de cancelamento do 
preço registrado para o item nº 31, contido na ARP nº 887/2024; 
Considerando a decisão publicada no Órgão Oficial do Consócio ICISMEP 
em 30 de abril de 2025, que concedeu o cancelamento do preço registrado 
para o item 30; Considerando a necessidade de complementar a decisão 
mencionada, para incluir as informações essenciais ao cumprimento integral 
do ato administrativo; Fica estabelecido que, quanto à liberação do 
fornecimento, esta não incluirá as autorizações de fornecimento emitidas 
antes de 09 de abril de 2025. Ratificam-se as demais disposições desta 
decisão, permanecendo inalterados os dispositivos não afetados pelo 
presente adendo. São Joaquim de Bicas/MG, 16 de maio de 2025. Eustáquio 
da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do 
Pregão Eletrônico nº 33/2025, Processo Licitatório n° 46/2025, conforme Lei 
Federal n° 14.133/21, sob o critério de julgamento de menor preço por lote. 
Abertura da sessão: às 10h do dia 30/05/2025. Objeto: Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI) utilizados para realização de atividades com praguicidas, capas para 
caixa d’água e kit para agentes de endemias e, em atendimento à demanda 
dos entes consorciados. Edital disponível em 
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.icismep.mg.gov.br. Mais 
informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, em 16/05/2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da remarcação do 
Pregão Eletrônico nº 12/2025, Processo Licitatório n° 13/2025, conforme Lei 
Federal n° 14.133/21, sob o critério de julgamento de menor preço por item. 
Abertura da sessão: às 10h do dia 03/06/2025. Objeto: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de disponibilização de 
sistema modular integrado via web dos módulos de contabilidade, 
tesouraria, patrimônio, compras, almoxarifado, frotas, EFD-Reinf, folha de 
pagamento, ponto, SISOP, eSocial e outros módulos que possam ser 
implementados para melhor controle da administração pública, 
compreendendo serviços técnicos especializados para implantação, migração 
de dados, treinamento, suporte aos usuários e desenvolvimento de 
manutenção corretiva e evolutiva. Edital disponível em 
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.icismep.mg.gov.br. Mais 
informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, em 16/05/2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 80 de 19 de maio de 
2025. Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que menciona e dá 
outras providências.  Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
consórcio público denominado Instituição de Cooperação Intermunicipal 
do Médio Paraopeba - ICISMEP, com base legal nos artigos 7 e 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, e pelas resoluções n° 120 de 01 de agosto de 2024 e n° 
162, de 19 de novembro de 2024, resolve:  Art. 1º - Fica inserido no 
orçamento vigente, conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) 
Natureza(s) de despesa(s):  Orgão 01 - ICISMEP - Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba.  Unidade 02 - ICISMEP Saúde.  Sub-
Unidade 08 - Ações de Vigilância Epidemiológica.  
1.02.08.10.305.0003.2.0028-2.632.000-3.3.90.14.00 Ações de Vigilância 
Epidemilógica - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 5.000,00  
1.02.08.10.305.0003.2.0028-2.632.000-3.3.90.39.00 Ações de Vigilância 
Epidemilógica - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 621.500,00 
1.02.08.10.305.0003.2.0028-2.632.000-3.3.90.93.00 Ações de Vigilância 
Epidemilógica - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 5.000,00  
Total da Sub-Unidade 08 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 631.500,00 
Total da Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 631.500,00  
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 631.500,00  
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 631.500,00 
Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como 
fonte de recurso: superávit financeiro na forma do parágrafo 1°, inciso I a IV 
do artigo 43 da Lei Federal 4.320. Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. São Joaquim de Bicas/MG, 19 de maio de 2025. 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional.
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